
PREFEITURA DE
' VALINHOS

Ofício n° N. 113-DTL/SAJI/P

Valinhos, em 22 de novembro de 2013.

Ref.: Requerimento n° .0.N..113-CMV

Vereador . GR-.GC..EË.. .26 9

Processo administrativo n° i.El.113-PMV

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Cumprimentando Vossa Excelência, COMUNICO

que as informações solicitadas no requerimento em epígrafe, serão prestadas

em 15 dias, nos termos do artigo 80, inciso IX, da Lei Orgânica do Município.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos

de minha elevada consideração e já patenteado espeito.

CLAYTON R TO MACHADO

Pr to Municipal

|

Sua Excelência, o senhor

LOURIVALDO MESSIAS DE OLIVEIF

Presidente da Eg régia Câmara Munici c Data de Protocolo:25/11/2013Ho de Protocolo: 1 : 00
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PREFEITURA DE

VALINHOS

Oficio n° 1.168/2013-DTL/SAJI/P

Valinhos, em 06 de dezembro de 2013.

Ref.: Requerimento n° 1366/13-CMV

Vereador Paulo Roberto Montero
Processo administrativo n° 17.007/13-PMV

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra
epigrafado, de autoria do vereador Paulo Roberto Montero, consultadas as áreas
competentes da Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência os esciarecimentos aos
quesitos formulados, como seguem:

A municipalidade tem fiscalizado a obrigatoriedade da construção de cisternas, nas
obras públicas e particulares no município? Até a presente data algurna empresa ou
contribuinte foi punido por desrespeitar a legislação em vigor?
Resposta: Preliminarmente, cumpre ressaltar que, em conformidade com a Lei n°

4.147, de 11 de julho de 2007, que "estabelece normas para a contenção de enchentes
e destinação de águas pluviais", de autoria deste nobre Edil requerente, da Vereadora
Dalva Berto e deste Chefe do Executivo, quando na oportunidade exercia a Vereança,
aplica-se a obrigatoriedade da construção de cisternas em todo condomínio, loteamento
ou subdivisão aprovados pela Municipalidade.

Outrossim, informa a Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, que a
fiscalização do cumprimento da lei referida está sendo realizada, tendo sido orientados
os responsáveis técnicos dos empreendimentos a executarem as obras pertinentes,
para não serern penalizados na vistoria do "habite-se".

Ao ensejo, reitero a Vos Excelência os protestos de minha
elevada consideração e já patenteado respeito.

CLAYTON RO O MACHADO

Prefe' Municipal

A

Sua Excelência, o senhor
LOURIVALDO MESSIAS DE OLIVEIRA
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
Valinhos (FCCG/fccg)
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